






























Aprovo o lçarecen 
Encaminhe-se, t 	 Aracaju, 	 • 

i;  

riar 	 Eduardo José Cabral de Melo Filho 
Chef eda Procuradoria Esfaeelai de Atoso Contratos 

OAB/ SE 4460 

ESTADO DE SERGIPE 
PROCURADORIAGERALDOESTADO 

PROCURADORIAESPECIALDOSATOSECONTRATOS 
ADMINISTRATIVOS 

PARECER N ° : 02/2020 - PGE 
PROCESSO N ° : 017.000.01986/2019-5 
ASSUNTO: TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCN/CA E TOMADA DE PREÇOS 
INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DA 
PESCA E COMPANH/A ESTADUAL DE HABITAÇÃO E OBRAS 
PÚBLICAS - CEHOP 
CONCLUSÃO: PELA LEGALIDADE, COM RECOMENDAÇÕES 
DESTINO: SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DA PESCA 

TERMO DE COOPERAÇÃO. SUBSUNÇÃO AO DIREITO 
COGENTE. CUMPRIMENTO DAS REGRAS PREVISTAS NA 
LEI N. °8.666/1993 E INSTRUÇÃO NORMATIVA 
N° .06/CGE/08. LICITAÇÃO. OBRAS. TOMADA DE 
PREÇOS. EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO. RECURSOS 
DO TESOURO ESTADUAL. SERVIÇO E OBRA DE 
ENGENHARIA, LC N°  101/2000. LEI N °  8.666/93. 
LEIS DO ESTADO DE SERGIPE N °  5.848/2006, N °  
3.218/92, N°  7.747/2013. IN N °  003/CGE/2013. 
CONSTRUÇÃO DO CENTRO SOCIAL DE REFORMA AGRÁRIA, 
LOCALIZADO NA AV. GOVERNADOR JOÃO ALVES FILHO, 
S/N, ZONA URBANA DO MUNICÍPIO DE CANINDÉ DO SÃO 
FRANCISCO/SE. PELA LEGALIDADE QUANTO AO ASPECTO 
LICITATORIO. AMPLA DIVULGAÇÃO NO DOE E IMPRENSA 
LOCAL. APROVAÇÃO DO PROJETO BÁSICO POR 
AUTORIDADE COMPETENTE. VIABILIDADE 
CONDICIONADA. 

I - RELATOR/0. 

Versa o presente processo sobre Termo de Cooperação  
Técnica,  a ser celebrado entre o Estado de Sergipe, através 
da SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DA PESCA e a CEHOP 
e análise do Edital de Licitacão, na modalidade Tomada de 
Preços  e respectivo contrato, visando a obra de CONSTRUÇAO 
DO CENTRO SOCIAL DE REFORMA AGRÁRIA, LOCALIZADO NA AV. 
GOVERNADOR JOÃO ALVES FILHO, S/N, ZONA URBANA DO MUNICÍPIO 
DE CANINDÉ DO SÃO FRANCISCO/SE, de acordo com o objeto dito 
no edital da tomada de preços s/n e anexos. Processo 
instruido com dois volumes. 

Constam dos autos os seguintes documentos: oficio 
n° 1362/2019-SEAGRI (fls. 01-02); e-mail (fls. 03); minuta 
do termo de cooperação técnica (fls. 04-07); Plano de 
Trabalho (fls. 08-22); Projeto Básico (fls. 23-38); 
Contrato de Repasse (fls. 39-50); publicação (fls. 51); 
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Parecer PGE N°8858/2016, sobre o contrato de repasse (fls. 
52-55); documentos do convente (fls. 56-59); autorização 
(fls. 60); documentos orçamentários (fls. 61-69); folha de 
andamento (fls. 70-72); Espelho da licitação (fls. 73-74); 
declaração (fls. 75-77); Licença Ambiental (fls. 78-81); 
documentos do cartório de imóveis (fls. 82-85); ART (fls. 
86-92); memorial descritivo do empreendimento (fls. 93-95); 
ficha técnica (fls. 96-98); planilha de venda (fls. 99- 
120); Especificação (fls. 121-135); projeto de 
gerenciamento de resíduos da construção civil (fls. 136- 
144); memória de cálculo (fls. 145-154); BDI (fls. 155- 
156); encargos sociais (fls. 157-159); planilhas auxiliares 
(fls. 160-164); minuta do termo de cooperação técnica (fls. 
165-169); plano de trabalho (fls. 170-172); documentos 
(fls. 173-209); folha andamento (fls. 210); minuta da 
tomada de preços e anexos (fls. 211-267); despacho (fls. 
268); oficio 1247/2019-CEHOP (fls. 269); despacho (fls. 
270). 

É o relatório, no essencial. Fundamento e opino. 

II - FUNDAMENTAÇÃO. 
-Considerações preliminares 

De inicio, impende asseverar que não faz parte das 
atribuições da Procuradoria-Geral do Estado a análise 
acerca da conveniência e oportunidade da realização de 
qualquer ato de gestão, quer no seu aspecto econômico, quer 
no seu aspecto administrativo. 

Esses aspectos são corriqueiramente denominados de 
"mérito administrativo" e são de responsabilidade única do 
administrador público. 

A Procuradoria-Geral do Estado incumbe apenas a 
análise dos aspectos jurídicos dos questionamentos 
realizados. Neste caso, matéria eminentemente de direito. 

III - NO MÉRITO. 

1- ANÁLISE DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA A SER 
FIRMADO ENTRE A SECRETARIA DE ESTADOAG DA AGRICULTURA E DA 
PESCA E A COMPANHIA ESTADUAL DE HABITAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS 
- CEHOP 

CEP 49.010-150 Tel.: (79) 3198-7628 - www.pge.se.gov.br  



ESTADO DE SERGIPE 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

PROCURADORIA ESPECIAL DOS ATOS E CONTRATOS 
ADMINISTRATIVOS 

Inicialmente, analisamos o Termo de Cooperação 
Técnica então pretendido (fls. 04-07 e 165-169 dos autos), 
a ser celebrado entre SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E 
DA PESCA E COMPANHIA ESTADUAL DE HABITAÇÃO E OBRAS 
PÚBLICAS - CEHOP e que em tese, é todo ajuste celebrado 
entre órgãos da Administração Pública, tendo por objeto a 
realização de interesses comuns. É, portanto, uma 
associação cooperativa, uma união em prol da consecução de 
um fim ordinário. 

Do conceito acima traçado, sobressai a diferença 
conceitual jurídica de termo de cooperação técnica e 
contrato, uma vez que o primeiro é considerado como simples 
cooperação associativa, que tem como objeto a realização de 
interesses comuns das entidades participes, normalmente 
incluídos entre as finalidades institucionais desse, e o 
segundo caracteriza-se por interesses opostos e diversos. 

Conclui-se, então, que sempre que a operação 
envolver interesses antagônicos, isto é, em que cada parte 
vise a um objetivo diverso, tratar-se-á de contrato, 
independentemente da denominação utilizada. Já o Convênio 
pressupõe um acordo de vontades visando à conjugação de 
esforços para o alcance de uma finalidade comum. 

Ultrapassadas 	estas 	considerações 	iniciais, 
passemos à análise do processo em tela. 

É verdade que uma minuta deverá atender os 
requisitos formais de um convênio. Estes estão elencados no 
§1 °  do art. 116 da Lei 8.666/93, que dispõe: 

A celebração de convênio, acordo ou 
ajuste pelos órgãos ou entidades da 
Administração Publica depende de prévia 
aprovação de competente plano de trabalho 
proposto pela organização interessada, o qual 
deverá conter, no minimo, as seguintes 
informações: 
I - identificação do objeto a ser executado; 
II - metas a serem atingidas; 
III - etapas ou fases da execução; 
IV - 	  
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VI - previsão de inicio e fim da execução do 
objeto, bem assim da conclusão das etapas ou 
fases programadas; 
VII 	- 	 • 	" 
(grifo nosso). 

Por efeito, só haverá a viabilidade do presente 
termo ultrapassadas as condições legais pertinentes à 
espécie, em suma, torna-se necessário a adaptação do plano 
de trabalho ao comando legal do preceito acima descrito, 
com vistas ao atendimento do art. 116 do diploma 
licitatório. 

Desta forma, feitas estas considerações iniciais, 
passamos à análise do conteúdo formal da minuta. Sim, a 
minuta traz objeto; o prazo de vigência; as obrigações dos 
participes e o plano de trabalho, atendendo aos requisitos 
legais. 

Ressalte-se que toda informação e documentação 
apresentadas, bem como as especificações do objeto de 
cooperação voltadas ao interesse público são de inteira 
responsabilidade dos participes. 

2- SOBRE A MINUTA DO EDITAI. DE TOMADA DE PREÇOS 

No que se refere à modalidade de licitação 
escolhida pelo administrador, observa-se que este escolheu 
a Tomada de Preços, que é prevista no artigo 22, II, da Lei 
n° 8.666/93, sendo especificada no seu parágrafo 2°, com o 
seguinte teor: 

Art. 22. São modalidades de licitação: 

II - tomada de preços; 
2o 	Tomada- de preços e a modalidade de 

licitação entre interessados devidamente 
cadastrados ou que atenderem a todas as 
condições exigidas para cadastramento ata o 
terceiro dia anterior à data do recebimento das 
propostas, observada a necessária qualificação.  

Assim, o objeto é, portanto, contratação de pessoa 
jurídica para prestação de serviços técnicos especializados 
(obra e serviço) de engenharia civil, sob o regime previsto 
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no artigo 6°, VIII, "b", da. Lei n° 8.666/93, qual seja: 
empreitada cujo preço é estabelecido para execução da obra 
ou serviço por preço certo de unidades determinadas, além 
de ter sido dentro dos limites do artigo 23 da mencionada 
lei. 

No entanto, na forme do artigo 7°, §2°, I, da Lei 
n° 8666/93, deve ser elaborado projeto básico e ser 
aprovado pela autoridade competente. No caso, inexistindo 
norma interna e específica para tal finalidade (função), 
referida aprovação é realizada pelo ordenador da despesa ou 
quem determinou a contratação. No caso em tela, o órgão 
interessado traz o PROJETO BÁSICO, que fora acostado às 
fls. 23-38 dos autos. 

Consta dos autos uma justificativa, como parte 
integrante do Projeto Básico, às fls. 28, no item 12, que 
traduz a importância da presente licitação, discorrendo, 
especialmente, sobre "Problemas relacionados a inclusão 
produtiva". 

De logo, cumpre lembrar, que, a meu ver, não se 
trata de terceirização de serviços (mão de obra), matéria 
de natureza trabalhista que foge de nossas atribuições. 
Assim, deixo de encaminhar os autos a Coordenadoria 
Trabalhista desta Casa, devendo fazê-lo o gestor caso o 
Estado se utilize de contratação de mão de obra, e não 
simplesmente de serviço de engenharia. 

Agora, retomando o ponto central da análise, 
compete à Administração exigir dos interessados toda 
documentação mínima necessária à habilitação, mormente o 
CADASTRAMENTO, ainda válido  (análise prévia da situação da 
empresa: habilitação  jurídica, regularidade fiscal. 

o alerta. 

Por oportuno, é recomendável antes de iniciar 
qualquer projeto de engenharia, a obtenção da dispensa de 
licenciamento ambiental, tendo o órgão consulente acostado 
o documento de fls. 78-79, que se refere a Licença 
Ambiental da ADEMA, documento este intitulado Licença 
Simplificada n° 161/2018, documento este com validade de 
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três anos, como se observa do item 01, das considerações 
gerais (fls. 79) . 

Ainda, considerando a legislação estadual sobre o 
tema, deve sim o órgão público consulente seguir o 
procedimento de que trata a Lei n° 5848/2006, com as 
alterações impostas pela Lei n° 6640/2009. 

Ato continuo, a modalidade tomada de preços, além 
de exigir cadastramento prévio do interessado impõe maior 
celeridade a licitação e exige ampla publicidade, tudo a 
ser observado pelo agente público responsável. Daí a 
recomendação de publicação do extrato do edital no DOE e em 
jornal de circulação no Estado de Sergipe, com antecedência 
de 15 dias por se tratar de tipo menor preço. 

A referida modalidade de licitação diz respeito a 
bens e serviços comuns, isto é, sempre no objeto do edital 
tanto a qualidade como a forma de desempenho devem ser 
clara e objetivamente definidos, conforme práticas de 
mercado, além da prévia disponibilização do proleto básico. 

Quanto a dotação orçamentária, sob pena de 
ilegalidade, deve o responsável (gestor) atender fielmente 
ao disposto no artigo 167, I, II, § 1 0 , da Constituição 
Federal, além de anexar declarações de que tratam os 
artigos 15 a 17 da LC n° 101/2000, se ainda não o fez. 
Anexar ainda, empenho prévio da despesa. Ressalte-se que o 
Consulente fez acostar os documentos orçamentários do ano  
de 2019 (fls. 61-66) e lá do ano de 2020 (fls. 67-68).  

Também noto que, o valor máximo da proposta é de R$ 
289.064,47 (duzentos e oitenta e nove mil, sessenta e 
quatro reais e quarenta e sete centavos), abaixo do limite 
da Lei Estadual n° 4189/1999, alterada pelas Leis n° 
6225/2007, n° 6594/2009 e n° 7747/2013, podendo assim a 
SEAGRI realizar a licitação dos serviços, querendo. 

Por cautela, e em homenagem aos princípios da 
economia e celeridade processual, adoto entendimento 
extraído do Despacho Motivado n °  3627/2017, em relação à 
cláusula 9.1.3 do edital - Qualificação Técnica, para que o 
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órgão faça as necessárias adaptações, se for o caso, vez 
que faz exigência de capacidade operacional: 

"É possível que o edital de licitação exija dos 
licitantes quantitativos mínimos a serem 
satisfeitos por atestados de qualificação 
técnico-operacional, sendo que estes deverão 
limitar-se ao que venha a ser justificadamente 
definido como indispensável para garantir a 
compreensão pela Administração de que a futura 
contratada retine a qualificação técnica 
necessária para promover o cumprimento das 
obrigações contratuais. 
Neste sentido, a Súmula n° 263 do TOO vaticina 
que "para a comprovação da capacidade técnica-
operacional das licitantes, e desde que 
limitada, simultaneamente, as parcelas de maior 
relevância e valor significativo do objeto a 
ser contratado,  é legal a exigência de 
comprovação da execução de quantitativos 
mínimos em obras ou serviços com carateristicas 
semelhantes, devendo essa exigência guardar 
proporção com a dimensão e a complexidade do 
objeto a ser executado". 
Outrossim, o que se tem percebido ê uma 
tendência do TOO quanto à impossibilidade de 
estabelecer exigências que superem 50% do 
quantitativo licitado". 

Continuando, 	apenas 	para 	fins 	de 	prévio 
esclarecimento, diz ainda o dito no Despacho Motivado n °  
3627/2017: 

"Ainda em relação a estas clausulas, registro 
que o § 50 do art. 30 da Lei n° 8.666/93 dispõe 
que "é vedada a exigência de comprovação de 
atividade ou de aptidão com limitações de tempo 
ou de época ou ainda em locais específicos, ou 
quaisquer outras não previstas nesta Lei, que 
inibam a participação na licitação." Logo, 
devem ser retiradas destas a referência a "em 
um período inferior a 04 meses". 

Quanto as exigências relativas a capacidade 
técnica profissional, aduz o citado Despacho Motivado que: 

"...ressalto que o TCU possui entendimento já 
sedimentado de que é inapropriado exigir, como 
condição de qualificação técnica, que os 
licitantes possuam, em seu quadro permanente, 
os profissionais com as certificações 
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requeridas no edital na data prevista para a 
entrega das propostas. Em verdade, a Corte de 
Contas Federal reputa suficiente, para fim de 
qualificação técnico-profissional, a 
comprovação da existência de um contrato de 
prestação de serviços, ou até mesmo um pré-
contrato, sem vinculo trabalhista e regido pela 
legislação comum (ver, neste sentido, Acórdão 
n° 80/2010-Plenário, TC-025.219/2009-7, rel. 
Min.-Subsn. Marcos Bemquerer Costa, 
27.01.2010)." 

Assim sendo, adoto o Despacho Motivado como parte 
integrante deste parecer, com recomendação para que a 
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA, DESENVOLVIMENTO AGRARI 
E DA PESCA e a CEHOP adotem os entendimentos acima 
lançados, neste procedimento, no que couber. 

Agora, o prazo de vigência/execução dos contratos 
administrativos, de acordo com o artigo 57, caput, da Lei 
n °  8666/93, "ficará adstrito à vigência dos respectivos 
créditos orçamentários", exceto nos casos previstos nas 
alíneas I a IV, do citado artigo, restando a SECRETARIA DE 
ESTADO GERAL DE GOVERNO informar se é o caso do disposto no 
inciso I, pois já disse não ser serviço de natureza 
continua. 

Importante observar que houve uma numeração em 
duplicidade das folhas do presente processo, vez que a 
partir da juntada de um e-mail às folhas 02-03, há uma 
numeração em duplicidade, causando confusão, o que deve ser 
corrigido e evitado nas futuras consultas. 

Por fim, urge esclarecer, mais uma vez, porque de 
notória relevância, que a veracidade de todas as 
informações e documentação apresentadas são de inteira 
responsabilidade dos contraentes. 

Neste passo, convém chamar a atenção para a 
possibilidade de aplicação de sanções de natureza política, 
administrativa, civil, pecuniária e penal, em caso de 

malversação da verba pública,  decorrentes de improbidade 
administrativa, a partir da Lei n.° 8.429/92, com a edição 
da Lei de Responsabilidade Fiscal, complementada pela Lei 
n. °  10.028/2000, que criou novos tipos penais (crimes 
contra as finanças públicas), de modo a tornar mais 
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efetivos os princípios constitucionais da Administração 
Pública (art.37/CF). 

IV - CONCLUSÃO 

Ante do exposto, concluo pela viabilidade da 
pretensão, desde que observadas as seguinte recomendações: 

1- Autenticação de toda a documentação juntada aos 
autos que não tenha sido apresentada em original, por 
qualquer processo de cópia autenticada por cartório 
competente ou por servidor da administração, sob as penas 
da lei, conforme reza o art. 32, caput, da Lei n °  
8.666/1993; 

2- Em face do principio da publicidade, inerente a 
todos os atos administrativos, a publicação dos documentos 
pertinentes, a ser publicado na imprensa oficial para ter 
validade e eficácia, passando a produzir seus efeitos, 
consoante a Instrução Normativa n° 03/2013 da Controladoria 
Geral do Estado de Sergipe e pela Portaria Interministerial 
n°  507/2011; 

3- Assinatura/ratificação do Projeto Básico pela 
autoridade competente, o Sr. Secretário de Estado da 
Agricultura e da Pesca; 

4- Seja corrigida a numeração das folhas do 
presente processo, vez que a partir da juntada de um e-mail 
às folhas 02-03, há uma numeração em duplicidade, causando 
confusão. 

É o parecer. Salvo Melhor Juízo. 

Aracaju, 01 de janeiro 	2020. á 	. 

osive);t4 
Eugeg MarPARUgnto Freire 
Procuradora do Estado - OAB/SE 1565 
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